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Prefeitura municipal de Caldeirão Grande 

Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro – Caldeirão Grande – BA CEP: 44750-000 / 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA  

No Diário Oficial dessa entidade, do dia 24 de março de 2023, Edição nº 2190, pagina 

nº 12, no Extrato do Contrato nº 053DL.2023, onde se lê “Valor: R$ 1.204,47 (um mil 

duzentos e quatro reais e quarenta e sete centavos)” leia-se “Valor: R$ 1.207,74 (um 

mil duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos)”.   

Cândido Pereira da Guirra Filho 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura municipal de Caldeirão Grande 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA  

No Diário Oficial dessa entidade, do dia 18 de agosto de 2023, Edição nº 18 de agosto 

de 2023, página nº 2, na Dispensa de Licitação Nº 095DL/2023, onde se lê “Artigo 24, 

inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Caldeirão Grande - 

BA, 25/10/2022. Lucas Fábio Nunes Neres presidente da CPL” leia-se “Artigo 24, inciso 

II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Caldeirão Grande - BA, 

18/08/2023. Lucas Fábio Nunes Neres presidente da CPL”.   

Cândido Pereira da Guirra Filho 

Prefeito Municipal 
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